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                                      INDICAÇÃO N° 090/2015    

 

IVERLAN MOREIRA BARBOSA e ALBERIONE CORDEIRO DE 
CARVALHO, Vereador deste Município, usando das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno 
Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do 
Espírito Santo, envidar esforços no sentido de providenciar  junto a Secretaria 
competente fazer: Notificar aos proprietários de terrenos baldios par a 
limpeza dos mesmos, no  Distrito de São João do Sob rado, neste 
município.  

 

 JUSTIFICATIVA  

                       Justifica-se que necessidade da limpeza destes terrenos, e para 
evitar qualquer tipo de doenças para população, evitando transtornos, e dando 
um aspecto limpeza melhor para o Distrito.   

             Sala das Sessões, 16 de novembro de 2015. 

                                                                     

                                       IVERLAN MOREIRA BARBOSA  

Vereador  

 

 ALBERIONE CORDEIRO DE CARVALHO  

                              Vereador  


